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PRoJETo nr tnolcaçÃo n.' 51 lzo25, de 12 de novembro de 2025.

Límoeiro do Norte, 11 de novembro de 2025.

À Sua Excetência o Senhor

Marcio Michael do Nascimento Farias

Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte
Câmara Municipal
R. Cet. Malveira,2266 - Cenlro, Limoeiro do Norte

cEP 62930-000

APRESENÍADO EM SESSÁO

OROINARIA
REALIZADAAOS

CÀMARAiT,LIilI DONORÍ:

Caso aprovado, solicita-se envio ao Poder Executivo Municipal'

Na certeza do atendimento da solicitação, apresento a V.Exa. protestos de estima

e elevado apreço.

Respeitosamente,
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Assunto: apresentação de projeto dj indicação (INSTITUI O PROIEP]IvEITO
ADMINTSTTúTrVO PARA eUplnÇÃo DEFTNITIVA DA CARGA HORARIA DOS

PRoFISSIONAIS EFETIVOS DO MAGISTERJO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE

ENSTNO DE LIMoEIRo Do NoRTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCmS/'

Senhor Presidente,

o vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental

em vigor, vem respeitosamente apresentar a V. Exa. o Proieto de Indicac4o e

iustiÍiiativa em anexo. a fim de ser submetido ao plenário desta aususta Casa

Lesislativa.

\/otos Contíários___=---

I 3 il0v. 2025



ESTADO DO CEARA
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PROJETO DT] I-EI N" 12025, de 12 de novembro de 2025.

.INSTITUI O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
rARA .l,urluçÃo DEFINITIvA DA cARGA
HonÁnIl, Dos PRoFISSIoNAIS EFETIVoS Do
TT,MCISTÉNTO DA Rf,DE PÚNT-TCE MUNICIPAL DE
ENsINo DE LtMoEIRo Do NORTE, B »Á ourus
pnovrnÊxctas".

A pREFEITA nO mUXtCipfO DE LIMOEIRO DO NORTE, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a

seguinte Lei:

Art. l" Fica instituído, no âmbito da Rede Pública Municipal de Ensino de Limoeiro do Norte, o

procedimento administrativo destinado à ampliação definitiva da carga horária dos

profissionais efetivos do Magistério, observados os critérios, condiçôes e limites estabelecidos

nesta Lei.

Art. 2,. A ampliação definitiva de carga horríLria constitui ato administrativo que modilica' de

forma permanente, a jornada semanal de trabalho do servidor efetivo do Magistério, desde

que hajÀ compatibilidade de horrírio e necessidade comprovada do serviço público'

Art. 3'. O programa de que trata o artigo anterior deverá:

I - ser regulamentado por Edital Público;

II - assegurar que o pÍocesso de ampliação seja definitivo, com repercussão na remuneraçâo e

vantagens funcionais;

III - obsewar critérios objetivos de antiguidade, titulação, avaliação de desempeúo e a

necessidade pedagógica da rede municipal;

IV garantir ampla publicidade e transparência em todas as etapas.

AÍ. 4". A ampliação somente podeú ocorrer em caso de existência de vagas deÍinitivas na rede

municipal de ensino, devidamente identifrcadas pela Secretaria Municipal de Educação, após

análise das necessidades pedagógicas e da lotação das unidades escolares.

§ 1.. A ampliação definitiva de carga horriLria devera ocorrer dentro dos limites da Lei de

iesponsabilidade Fiscal e de acordo com as disponibilidades orçament Í'ias e financeiras do

Município.

§ 2.. A Secretaria Municipal de Educação será responsável pela coordenação e execução do

progamq com acompanhamento da Secretâria Municipal de Administração e Controle Intemo.

Art.5". Poderão requerer a ampliação definitiva de carga horária os professores efetivos do

Magistério Municipal que preencham, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - possuam vínculo efetivo com o Município de Limoeiro do Norte;

II estejam em efetivo exercício de suas funções;
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III - não respondam a processo administrativo disciplinar;
IV - apresentem desempeúo funcional satisfatório, conforme avaliação da Secretaria Municipal

de Educação;
V - demonsúem compatibilidade de horário com a nova carga horária pretendida'

Art. 6". O procedimento administrativo seú instaurado mediante requerimento formal do

interessado, dirigido à Secretaria Municipal de Educação, acompanhado da documentação

comprobatória exigida.

§ 1.. O requerimento será analisado por uma Comissâo de Avaliação, designada por ato do(a)

§ecretario(â) Municipal de Educação, composta por no mínimo três membros efetivos.

§ 2.. Caberá à Comissão verificar o cumprimento dos requisitos legais e emitir parecer

conclusivo sobre a viabilidade do pedido.

§ 3.. O resultado do processo será encamiúado à autoridade competente para decisâo final e

publicação em ato PróPrio.

Art.7.. A ampliação definitiva de carga horrl,ria importará em adequação proporcional da

remuneração, observando-se os critérios da Lei Municipat que dispõe sobre o Plano de Cargos,

Carreiras e Remuneração do Magistério (PCCR).

Art. 8". A ampliação deferida não poderá ultrapassar o limite máximo de jornada semanal

estabelecido nà legislação vigente e deverá respeitar a reserva de l/3 da carga horária para

atividades extraclasse, conforme determina a Lei Federal no 1 I '73812008'

Art. 9.. A ampliação definitiva não gera direito adquirido à manutenção da carga horária

ampliada ". i^o de alteração estrutural da rede de ensino, extinção de vagas ou

necessidade de readequação funcional, mediante justificativa expressa da administração.

Art. t0. os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação desta Lei serão dirimidos pela

Secretaria Municipal de Educação, observadas as nornas legais e os princípios da administração

pública.

Art. ll. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data

de sua publicação, definindo metas, pÍazos e instrumentos de acompanhamento e avaliação do

Programa.

Art. 12. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em 12 de novembro de 2025.

Márcio José Lopes Lim
dor
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O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir, no âmbito do Município de
Limoeiro do Norte, o procedimento administrativo para ampliação definitiva da
carga horária dos proÍissionais efetivos do Magistério da Rede Pública Municipal de
Ensino, assegurando transparência, isonomia e segurança jurídica na tramitação desses

pedidos.

Atualmente, observa-se a necessidade de estabelecer regras claras e uniformes que
orientem o processo de ampliação da jomada de trabalho dos docentes efetivos, uma vez
que a inexistência de normatização específica pode gerar interpretações divergentes,
desigualdades de tratamento e entraves administrativos.

A ampliação definitiva de carga horária representa um instrumento de valorizaçâo
do servidor público da educação, ao possibilitar o aproveitamento de profissionais
concursados, com experiência comprovada e vínculo estilvel, para o preenchimento de
vagas perrnanentes existentes na rede municipal, evitando a precarização dos vínculos e
contribuindo para a continuidade pedagógica nas unidades escolares.

AIém de promover maior eficiência na gestiio de pessoal, a medida atende ao
princípio constitucional da economicidade, reduzindo gastos com contratações
temponirias e garantindo melhor aplicaçâo dos recursos públicos destinados à educação.

O projeto também observa os panâmetros estabelecidos pela Lei Federal n"
I1.738/2008, que institui o Piso Salarial Profissional Nacional para os profissionais do
magistério público da educação básica, e assegura a reserva mínima de um terço da
jornada de trabalho para atividades extraclasse, garantindo o equilíbrio entre as
funções de docência e planejamento.

Outro ponto relevante é a criaçâo de um procedimento formal, com comissão de
avaliação e critérios objetivos, que permitirá à Secretaria Municipal de Educaçào
analisar cada solicitação com base em critérios técnicos e pedagógicos, assegurando a
lisura e a legalidade dos atos administrativos.

Assim, a proposta ora apresentada não cria novas despesas obrigatórias, mas
apenas disciplina um mecanismo já existente de gestão de pessoal, alinhado às boas
práticas da administração públic4 à valorização profissional e à melhoria da qualidade do
ensino.
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Diante do exposto, entendemos que o presente Projeto de Lei encontra-se em plena
conformidade com o interesse público, com os princípios constitucionais da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, e com as diretrizes do Plano de
Cargos, Carreiras e Remuneração do Magistério Municipal.

Pelas razões apresentadas, submetemos esta proposição à apreciação dos nobres
Vereadores desta Casa Legislativa, certos de que sua aprovação representará um avanço
importante para a educaçâo municipal e para a valorização dos profissionais que a
constroem diariamente.

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, 12 de novembro de 2025.
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ltsà r,oià.Márcio Lima
Vereador
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